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(Rubrica do Preside

DATA

DESTINO:

NUMERO

CÓDIGO

LPL-SsÍ5./cL
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19.8i

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI RS 317/89

INICIATIVA:

EDIL ARTORIO GÉZAR EERREIRA - PDS

HISTÓRICO:

Denomina via pÚDlica do mimicípio e dá outras

providências,

(RUA DOMIEGOS LOUREITOIRI OIBÍEIRA - BAIRRO

LARANJEIRA)

AUTUACAO

Aos trinta e um dias do mês de outuLro do ano de

mil novecentos e oitenta e -üove _ autúo o Puojeto

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 198.9. .a 19...9.Q.

Presidente:;....S.Q.l.imar..Me.nQ....P.a.t.r.í.c.i.o

Vice-Presidente:.....J.Q.a5yr....íT£s.ç.lment.Q....Gruz

19 Secretário: J.aa<iir....3.ai:.t.Qri.o.

29 Secretário: .....AlameX.. Paiva...Axaorim

.>vO

àa



Regisire-se. Autua-se.

Sala das Sessões. .Síd./.40Vi9^.

CÀWAr;A MUNICIPAL DE
ç^CHOEI*'0 DE ITAPEtólfv M

(Rubrica do Presidenti

DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPl^L DE CACHOEIRO
PBOJETO DE LEI m

NUMERO

ê §_/_P *9o

CÓDIGODESTINO:

JLp.A.-B>-L3
SL.

0E íTAPEM

Eenomina Via Pública do Município

e dá outras providências®

Art. is - Pica denominado EÜA DOMINGOS lOÜBENGINI OII

VEIEAj a is Eua a direita da Av« Bloiza Sar

bute, Bairro laranieira.

Art. 22 Esta Lei entrará em vigor, na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con

trárioe

Sala das Sessões.

ANT

VBEEAIO

Justificativa em anéxo:

10á

ut^ro de 198930

EIEA

■oPDS

6  •
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REPÚBLICA federativa DO BRASIL

CACHOEIfíO DE ITAPEMIfílM
^  '

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

OBlTO H- /<!. ar-ü —

FERNANDO CARVALHO GOMES Escrivão Òficial do Carlório do 1.®
Oficio do Registro Civil da cidade de Cach. de Itapemirlm Estado do Espirilo Santo,
por nomeação na forma da lei etc.

CERTIEICO, que as fls.^^A.^. do Ijvm n.'^~ J1 do registro de Óbitos, foi feito
hoje o assento de j ^ —

-  aos^ji de g^oA' o — de 19
^  em^ r^/ íôic

aexo de cor

profissão patural de^Ar

domiciliado^ e residente e/T? ^

'  - de idade, estado civ>
^  ̂

e de Da. (P^ V'-e>^.

c5

Foi dedarante •^•oC-o c^i ^0 xàa serido o atestado
cr—f •que deudo óbito firmado por ̂  > cy^ Ac/ f <

como causa da morte -.n~c &

'  e o seputtamento será feito
no cemitério de c^ cjCccal^

OBSERVAÇÕES: __I
r <C3zsrS:;-^

^ referido é verdade e dou fé.

Cachoeiro de itapemirim de o — de 19

Oficiai de Registro Civii
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Comissão de ^Susíiça e Redação
Ao Vereador . . ^ y:, ,

para reírnar.

Saía das Comissões, ,. /19.

ProsidentQ da Comissão

Comissão de Obras e Serviços Públicos
Ao Vereador

psrs reis^iSs'.

Sala das Goniissõss, / /19

Presidente da Comissão



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF Justiga e Redação
PROJETO DE 317/89

iniciativa:

RELATOR:

Lei

Edil Antonio Oezar Eerreira

Edil líianoel Paiva de Amorim

P a R E C E E

Somos favoráveis à aprovação da matéria, por tratar-se

de uma rua projetada, ainda sem denominação própria.

Sala das Comissões embro de 1989«09 n

tino

entees

dePa baManoe orim

atorE

^aurindo Sasso

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/1000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO np OlPras e Serviços Públicos

PROJETO np Lei ^ nS 317/89

I Min ativa: Edil Antonio Cezar Perreira

RELATOR: Edil Wílson Dillem dos Santos

P ü R E O E E

Somos favoráveis à aprovação da matéria.

Sala das Comissões. 09 de no-^mTjro de 1989

Jose Oarlé^^maral
o

Y/ilson H^llépi dos "antos

Eèlator

Jose

Presidente

s de Jilmeida

mbro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO


